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1- INTRODUÇÃO 

 
Em conformidade com os mandamentos constitucionais, com o disposto nos arts. 67 a 69 

da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e com o que estabelece o art. 3º da 
Resolução n. 206 do TCE/SE, a Controladoria Geral do Município de Brejo Grande elabora e 
encaminha o presente Relatório Trimestral de Controle Interno. 

 O Relatório, em consonância aos anteriormente enviados, apresenta a apuração 
realizada quanto aos aspectos orçamentário. contábil, patrimonial e financeiro da gestão 
municipal no período compreendido entre os meses de outubro a dezembro de 2025, nos moldes 
da Resolução supracitada. 

 Outrossim, com o intuito de apresentar ao TCE/SE informações a respeito da gestão 
municipal que possam repercutir, com maior dinamismo, na consolidação do nosso Sistema de 
Controle Interno, assim como no desiderato de se fazer cumprir com precisão o comando 
constitucional inserto no art.74, inc. lV, da Carta Magna, serão demonstradas quais foram as 
ações de controle realizadas e/ou implementadas, sem perder de vista as dificuldades e carências 
que, naturalmente, se vislumbram neste processo. 

 Com tais ponderações, apresentamos o 4º Relatório Trimestral de Controle Interno de 
2025, cuja estrutura está dividida entre as ações de controle empregadas no período apurado e 
auditoria orçamentária nos moldes da Resolução n. 206 do TCE/SE. 

 
2- CAMPO DE AUDITORIA 
2.1- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO: 

O Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022/2025 foi aprovado pela Lei 

Municipal n° 161 de 17/12/2021. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2025 foi aprovada através da Lei 

Municipal n° 177 de 01/10/2024, e encontra-se compatível com as disposições constantes no 

Plano Plurianual. 

A Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal n° 180 de 13/12/2024, estimou a 

receita e fixou a despesa em R$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais) assim 

distribuídos: 

RECEITAS CORRENTES 69.289.800,00 
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (5.282.200,00) 
RECEITAS DE CAPITAL 992.400,00 
TOTAL DA RECEITA 65.000.000,00 
DESPESAS CORRENTES 60.577.300,00 
DESPESAS DE CAPITAL 4.128.700,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 294.000,00 
TOTAL DA DESPESA 65.000.000,00 
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 Até o trimestre foram abertos créditos adicionais que suplementaram 48.984.369,87 (quarenta e 
oito milhões novecentos e oitenta e quatro mil trezentos e sessenta e nove reais e oitenta 
e sete centavos).   

          
Segue abaixo a relação de decretos aberto no período em análise: 
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2.2- DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

2.2.1- DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ESTIMADA E 
ARRECADADA 

 
A receita inicial prevista para o Município de Brejo Grande foi de R$ 65.000.000,00 e a 

arrecadação no período, da receita corrente e de capital foi de R$ 15.694.122,23 O quadro 

abaixo destaca os valores arrecadados, sendo que as transferências correntes foram as de 

maior destaque:  

 

TITULO ESTIMATIVA 
NO EXERCÍCIO 

ARRECADADA 
NO PERÍODO 

ARRECADADA 
ATÉ O PERÍODO 

RECEITAS 
CORRENTES 

69.289.800,00 16.922.481,23 67.338.165,14 

RECEITAS DE CAPITAL 992.400,00 - 1.004.695,65 
DEDUÇÕES DA 
RECEITA 
CORRENTE 

(5.282.200,00) (1.228.359,00) (4.686.778,07) 

TOTAL 65.000.000,00 15.694.122,23 63.656.082,72 
 
 

2.2.2- DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA E DA DESPESA LIQUIDADA 
 

O confronto entre a Receita Arrecadada Líquida e a Despesa Liquidada demonstra que o valor 

liquidado foi superior à arrecadação da receita, o que representa um déficit no trimestre de R$ 

9.074.073,35. 

  
 

TITULO RECEITA 
ARRECADADA 

DESPESA 
LÍQUIDADA DIFERENÇA (+/-) 

CORRENTES 16.922.481,23 20.569.665,50 (3.647.184,27) 

DEDUÇÃO (1.228.359,00) 0,00 (1.228.359,00) 

CAPITAL - 4.198.530,08 (4.198.530,08) 

TOTAL 15.694.122,23 24.768.195,58 (9.074.073,35) 
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2.2.3- DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 
 

As disponibilidades financeiras da Administração Direta, registradas na contabilidade em 

31/12/2025, importava em R$ 9.400.095,73, assim distribuídas: 

 

 
 

PM FMS FMAS 
 

TOTAL 

TOTAL 6.476.367,28 1.966.828,40 956.900,05 9.400.095,73 

 
2.2.4- DESPESAS ORÇAMENTARIA EMPENHADAS / LIQUIDADAS / PAGAS 

 
A Despesa empenhada no trimestre atingiu o montante de R$ 6.691.533,71. O total de 

despesas liquidadas no período importou em R$ 24.768.195,58. Do volume acumulado de 

despesas empenhadas e devidamente liquidadas, foi pago neste trimestre a importância de  

24.537.484,64 conforme detalhamento abaixo: 

TITULO EMPENHADA LIQUIDADA PAGA LIQUIDADA 
A 
PAGAR 

NO PERÍODO 6.691.533,71 24.768.195,58 24.537.484,64 230.710,94 
ACUMULADO 69.039.612,21 66.991.625,70 65.926.231,27 1.065.394,43 

 
2.2.5- BALANCETES MENSAIS 
 

As informações foram enviadas para o TCE/SE dentro do prazo estabelecido através do 

sistema SAGRES, e posteriormente elaborado os balancetes e enviado a Câmara Municipal. 
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3- DA AUDITORIA PATRIMONIAL 
 

3.1- PATRIMONIO E ALMOXARIFADO 
 
O montante de bens permanentes adquiridos no período apurado somou o montante de 

R$ 1.146.562,45 conforme relação de bens liquidados do Relatório Contábil. O cruzamento de 

dados dos sistemas de Patrimônio e Contabilidade demonstra que as rotinas de tombamento dos 

materiais permanentes têm acontecido e que os itens têm sido cadastrados no Sistema Ágape. 

 O montante gasto com aquisições de materiais de consumo no período, foi no valor de 

R$ 3.824.062,94 de acordo com a despesa liquidada na categoria econômica material de 

consumo 

ITEM VALOR LIQUIDADO 

MATERIAL DE C ONSUMO 3.824.062,94 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 1.146.562,45 

TOTAL 4.970.625,39 

 
 
3.2- OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
De acordo com o relatório da despesa liquidada, no período o Município investiu em obras 

o montante de R$ 2.931.037,27. Em análise do Módulo Patrimônio do Sistema Ágape, verificamos 

a inserção de todas as obras no campo patrimonial (medições) do Município. 

 

4- DOAÇÕES 
 
No período em exame, considerando a despesa efetivamente liquidada, observa-se que a 

Prefeitura aplicou recursos da ordem de R$ 16.156,08 com doações diversas, assim distribuídos: 

 
Material de Distribuição Gratuita 
Outros Auxílios Financeiros a PF 

- 
16.156,08 

TOTAL 16.156,08 
 
 

5- DIÁRIAS 

 
No período em exame, foi realizado uma despesa em diárias no valor de R$ 33.250,00. 

 

6- LIMITES LEGAIS E GESTÃO FISCAL 

6.1- SUBSÍDIOS  
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Os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários para a atual legislatura foram 

fixados através da Lei nº 178 de 20 de outubro de 2024, e estão assim discriminados 

 
 

 

 

     6.2- DUODÉCIMO DO PODER LEGISLATIVO  

 O total do valor a ser repassado em 2025 para o Poder Legislativo, conforme determinado 

pelo art. 29-A da Constituição Federal será de R$ 1.779.535,79 (um milhão setecentos e 

setenta e nove mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos). Até o 

período em análise já foi transferido o montante de R$ 1.334.412,18 (um milhão trezentos e 

trinta e quatro mil quatrocentos e doze reais e dezoito centavos), estando, portanto, dentro 

do limite definido pela Carta Magna. 

 

 

 

6.3- EDUCAÇÃO 
 

6.3.1- APLICAÇÃO NA MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 

O valor aplicado durante o exercício foi superior ao limite mínimo estabelecido pelo art. 212 

da Constituição Federal. 

A secretaria de Controle Interno junto a sua equipe informa ao chefe do executivo, 

Secretaria de Finanças e Educação que o percentual de aplicação com MDE encontra-se em  

26,38%, acima do estabelecido por lei. 

 

ITEM VALOR FIXADO 
PREFEITO 26.405,08 
VICE-PREFEITO 17.603,38 
SECRETÁRIOS 6.601,27 
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6.3.2 – FUNDEB – REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
 

Foram aplicados R$ 15.125.922,18 na remuneração dos profissionais da educação básica, 
representando 73,75%, percentual acima do mínimo exigido, com um superavit de R$ 768.402,05. 
Informações estas, obtidas através do Demonstrativo da Aplicação de Recursos do FUNDEB, 
fornecido pela equipe Técnica de Contabilidade, a seguir: 

 
 

6.3.3 – FUNDEB – COMPLEMENTAÇÕES DO FUNDEB 
   

 
 

A aplicação dos Recursos do FUNDEB com complementação VAAT na educação infantil 
está acima do mínimo exigido por lei. O município aplicou os recursos da complementação 
20,73% em despesa de capital, desta forma, o Município de Brejo Grande cumpriu com o que 
determina a Lei.
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6.3.4- APLICAÇÃO E GASTOS COM SERVIÇOS DE SAÚDE - APLICAÇÃO MÍNIMA EM 

SAÚDE 
 

 

 
O valor aplicado até o período é superior ao limite mínimo estabelecido pelo art. 212 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 29/2001. 

Verificando que neste momento os índices em saúde encontram-se acima do limite minímo 

com um superavit de aproximadamente R$ 1.114.628,58. Desta forma o Município através do 

Fundo Municipal de Saúde vem cumprindo com o que determina a Lei. 

 
6.3.5- DESPESA COM PESSOA  

 
 

A despesa total com pessoal até o período em análise, apurada de acordo com o disposto 

no art. 18, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 101/00 (Lei de responsabilidadeFiscal), encontra-

se em acordo com as disposições do art. 19, da mesma norma. 
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ORIENTAÇÕES E/OU INSTRUÇÕES NORMATIVAS: 

 

 
Dentro das prerrogativas do CONTROLE INTERNO, no período em análise, buscamos 

manter a proximidade com todas as secretarias e setores, fazendo sempre um diálogo produtivo, 

através de reuniões em grupos e individual, envios de e-mails, comunicações internas, 

manifestações, orientações e pareceres técnicos, e demais acessos a comunicação célere e 

eficaz, pautando sempre pelo bom planejamento das contrações públicas, que de fato atendam a 

coletividade e sua finalidade pública. 

 
CONCLUSÃO: 

 
Com o presente relatório, podemos inferir que os registros contábeis dos atos e fatos 

administrativos, as operações financeiras, a execução e acompanhamento orçamentários, a 

administração patrimonial e operacional do Poder Executivo Municipal, ora analisados, se 

apresentam de acordo com os princípios norteadores da Administração Pública, bem como os da 

Contabilidade Pública expressos na Lei n° 4.320 de 17.03.64 e demais leis correlatas, 

combinados com as Normas Técnicas e Procedimentos Contábeis da Resolução n° 206/2001 do 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. Assim, como principal missão da Controladoria Geral é 

garantir o cumprimento dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública e no 

papel de agente fiscalizador e auxiliar do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas, zelar também 

pelo atendimento das normas infraconstitucionais. 

 
ESTE É O RELATÓRIO 

Município de Brejo Grande, Estado de Sergipe, 30 de janeiro de 2025 
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C E R T I D Ã O 

 
 
 
 
 

Certifico para os devidos fins que, o relatório de Controle Interno, relativo ao 4º 

trimestre do exercício de 2025, exercendo função específica de fiscalização quanto ao 

cumprimento da Lei Federal nº. 4320/64 de 17/03/64, bem como com as normas 

técnicas e procedimentos contábeis constantes na Instrução nº. 206/2001 de 

01/11/2001 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, Lei de Responsabilidade 

Fiscal, Normas Orçamentárias, Contábeis, Financeiras e Patrimoniais; obedecendo 

todosos parâmetros da Contabilidade Pública, em conformidade com a Legislação 

vigente a fim de servir de suporte e apoio ao controle Externo no cumprimento de sua 

missão institucional, bem como, avaliar a legitimidade e eficiência dos atos da 

execução orçamentária de forma prévia e concomitante. 

 

 

 

 

 

 

 

Adriano Matias Lima  

Secretário Municipal de Controle Interno 
 

 
 

 

 


